
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO Nº. 253/2023 – GP/CMFP.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FERNANDO
PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Regimento Interno da Casa e Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento
desta Casa Legislativa e;
CONSIDERANDO o Feriado Nacional do dia 12 de outubro de 2023
(Feriado de Nossa Senhora Aparecida Padroeira do Brasil) e;
CONSIDERANDO ainda, que a manutenção do expediente em sua
normalidade, na proximidade da referida data comemorativa seria
contraproducente.
R E S O L V E:
                        Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia
abaixo relacionado:
 
- 13 de outubro de 2023 (sexta-feira)
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
                       
Gabinete da Presidência, em 10 de outubro de 2023.
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
MATEUS VINICIUS PEREIRA DE MIRANDA
Presidente
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